


T Ê R M O  D E  R E C L A M A Ç Ã O

Ao s______dál d i a s d o mês de f o \ o rei r o de 19 6 Q

C o m p a r e c e u  p e r a n t e  mim, S e c r e t á r i o  da J u n t a  de C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o

de joir.A.ia_________________ , _____ 1 L :  r i s u .o c l  do r i t o

; i i  y r [ 0  f  H. 2? Í  ^  0
solteiro R e c la m a n te (s)

brasileiro
(P ro fis s ã o )

maior, residente na Vil- 71 . (E sta d o  C iv il)

■ a, na rua 3, P -Q
(N a c io n a lid a d e )

175
(R e s id ê n c ia )

*

p o r t a d o r  da C. P. • N. ° p d/i7 S é r i e 2 2 7  £ e a p r e s e n t o u  a s e g u i n t e  r e c l a 

m a ç ã o  c o n t r a  C C P  t i v  '

d o m i c i l i a d o  na ': J  - - c

A D M I S S Ã O  : 

D I S P E N S A  : 

S A L Á R I O  : 

P A G A M E N T O  :

*C o n t r - i i r  1 cie '-rolas
(R e c la m a d o )

1 ...cr. " o r , s / n Q , ?ama
(R u a  e  N ú m e ro )

0 3 - 1 0 - 6 8

10-2-69
Cr 130,00

menr-al

>ec 0ao L u t i c i n l  o s

F e d e :

P v i s o  p r é v i o  de 30 d i a s . ...........................

I p e  s a l á r i o  de 1 9 6 9 ,  2 / 1 2 . . ................. ..

d é r i a s  p r o p o r c i o n a i s ,  5 / l 2 . ................. .... . .
/  A

10 i  s de s a l a r i o s  r e t i d o s  do ies de 

f e v e r e i r o  de 1 . 9 6 9 ,  n r a z ã o  :e dCr 1 0 ,8 3  p or  l i s .............

. i lCr' 130500 

. ITCr-d 21,66 

. N C r "  35,80

• I_Qr 1 0 o, áO

lí Cr p 29 5,76

Mod- 2



A s s i m  se n d o ,  p e d e  que seja n o t i f i c a d o  o Rc d o .  do i n t e i r o  

t e o r  da p r e s e n t e  r e c l a m a ç ã o  a-fim de que c o m p a r e ç a  à a u d i ê n c i a  de i n s t r u 
ção e j u l g a m e n t o ,  sob as p e n a l i d a d e s  da Lei.

E, p a r a  c o n s t a r ,  foi l a v r a d o  o p r e s e n t e  t ê r m o ,  que vai p o r

R E C L A M A Í J T E (S f

C E R T I F I C O  que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência
de instrução e julgamento. 

d e ___ Ü _______ de 19Í l 1

Chefe de Secretaria
T / ) r11



M OD /v

artamento dos Correios e
S e rv iço  P o s ta i .

Número do registado 3 8 7 9 5  ;  - -

Procedência G o i â n i a  

Data do registo 2 X  de 3

Natureza da correspondência N o X  • r G C la m a  

^^^Canmbo de origem Valor declarado

Recebí o objeto registado acima descrito.
de , de 19^

O O EST/f»ATÁR!Q

M ÍTÀ -  fiste lecsbo de\e  ser datado e assinado a tinta



V A

Prcc. n, 197/^9- Goop.Centrai,*>®ural de Goiás 
and. n« día lij-5-69

f - Í . K
X  1

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO-,
C A I X A  P O S T A L  - 120 

C O I Á N i A - G O .
*

f



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  DE C ON CILIAÇÃO E JU LG A M E N TO

N O T I F I C A Ç Ã O  N. ° ........................
Cooperativa Central Rural de Goiás - Secção Latieínios 
Av. Marechal ^ondon, s/nQ, FAMA

ASSUNTO: R eclam ação a p re sen tad a  por
Wilmar Manoel de Brito

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à P r a ç a  C f v i c a  n ®  9

.......................................... , à s .....1L,15 (quatorze e quin>zsoraK do
®  dia.......^ ..( quatorze ) do m gs de... maio de 1969 para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.u à referida a u d iência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

G o l .̂ n l a f 1 9 .... , d e ......m a r ç o ....... de 19 6 9

M O D .  3



PODER JUDICIÁRIO -  JUSTiÇA DO TRABALHO 
jcj  d e  sEUQx;MOJF?K:®Nm G oian ia

A T A  D A  A U D I Ê N C I A  R E L A T I V A  A O  P R O C .  N A  J C J -  1 9 7  /  69

Aos lL|_ dias do mês de ma ÍO do ano de I 9Ó9 , àsl[j_,15 horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, sob a presidência do Dr. H e r a c ito  Aena Ju n io r  ,
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. ,
vogal representante dos empregadores, e Dom iciano de Sousa Marinho ,
vogal representante dos empregados, para in s tr u ç ã o  e ju lgam en to  da
reclamação ajuizada por Wilmar Manoel de B r ito  contra
C oo p era tiv a  C en tra l R ural de G o iás-S eçã o  L a t ic ín io s , relativa a a v i s o ,13e
s a lá r io ,  f e r i a s  e s a l a r i o s .
no valor de NCr'

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, havendo com parecido apenas a reclam ada r e p r esen ta d a  por seu  
p r e p o s to , Sr. Arames Mag a lh a e s .

A T AEm fa c e  da a u sê n c ia  do rec la m a n te , o Sr. ^ u iz P r e s id e n te  prop os  
aos S r s . V ogais e ARQUIVAMENTO DA reclam ação e havendo votado ambos f o i  
a mesma arqu ivad a na forma da l e i .


